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…por contraposição a outras leis, melancólicas, 
nas áreas do Comércio Electrónico

Senão vejamos:



Uma lei—DL nº256/2003, de 21 de Outubro—
transposta em tempo

Uma opção europeia que introduz uma revolução 
no tratamento da e-factura



O suporte da Administração Fiscal que conhece 
o sistema e o aplica (ao contrário do que se 
passa em outras áreas como o Comércio 
Electrónico ou a Assinatura Electrónica)



Iniciativas concretas de resposta da sociedade 
(Aliança Digital, Codipor, Centromarca, 
empresas…)

Uma oportunidade de negócio (conservação, 
arquivo, terceiros de confiança, prestadores de 
serviços vários…)



Apoio e incentivo do Governo (RCM nº137/2005, de 
29 de Julho de 2005; Plano Tecnológico, págs.8 e 
40)

Um desígnio nacional e internacional (os exemplos de 
Espanha e do Chile)



Espanha: 4.000 empresas do grande consumo 
trocam dois milhões de e-facturas por mês, 
número que duplicou num ano

Chile: E-factura como aposta de política mais 
vasta de E-Gov.



2003: ano de arranque da e-factura

Já foram emitidas mais de 47 milhões, 10% da 
facturação total do Chile

Só a eliminação do papel pode significar uma 
poupança de 340 milhões de dólares para as 
empresas



Finalmente, um ambiente jurídico cada vez mais
friendly:

1- A um documento ou assinatura não pode 
ser negado efeito jurídico ou eficácia por 
adoptarem forma electrónica 



2-Não se pode negar validade a um contrato 
apenas por que um documento electrónico 
foi utilizado na sua formação

3-Qualquer lei que exija uma forma escrita, 
tal pode ser satisfeito por um documento em 
formato electrónico



4- O requisito legal da assinatura pode ser 
satisfeito por uma assinatura electrónica 



Conclusão: vivemos no melhor dos mundos?

Não, há obstáculos: os standards, o peso 
excessivo de determinadas infraestruturas, a 
velocidade  tecnológica, a conservação e a 
segurança…



• Apesar de tudo, um balanço positivo nos dez 
anos do Livro Verde da SI e que poderia ser 
exemplo para outras áreas…

• Muito obrigado!


